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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA  

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0040/2022 – TJMA (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 12.961/2025); CONTRATAN-
TE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS COSTA ARANHA 
( CPF: 252.993.103-82); OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VI-
GÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM 
INÍCIO EM 06/04/2025 E TÉRMINO EM 06/04/2026; FUNDA-
MENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE 
DE AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE, EXARADA NA DE-
CISÃO – GP N° 1890/2025, E ENCONTRA AMPARO LEGAL 
NO ARTIGO 57, II DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993; ASSINATURAS: CONTRATANTE: DESEMBARGA-
DOR JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO – PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, CON-
TRATADO: FRANCISCO DE ASSIS COSTA ARANHA.        

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 174/2022 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA R R SOARES INSTITUTO 
DE ORTOPEDIA LTDA. PROCESSO Nº 2024.110215.32156. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/2022 
- GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. RE-
PRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – 
Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 
e Leticia Helena do Vale Façanha de Castro - Diretora Administrativa 
da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRA-
TADA: R R SOARES INSTITUTO DE ORTOPEDIA LTDA. CNPJ: 
31.988.574/0001-43. REPRESENTANTE LEGAL: ROBSON PE-
REIRA SOARES. CPF: 618.235.973-00. OBJETO: O presente ter-
mo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA/ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO/
ALTERAÇÃO DO RILC do Contrato nº 174/2022 - GCC/EMSERH, 
firmado entre as partes em 23/03/2022. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 26/03/2025 e com término previsto para 26/03/2026. DO 
VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 847.493,50 (oito-
centos e quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, 
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA ALTE-
RAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMENTO: O item 10.7 da 
“Cláusula Décima- DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos 
da Portaria nº 439, de 12 de setembro de 2024 - GAB/EMSERH, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 16/09/2024, 
em seu caderno executivo, no que se refere à documentação exigida 
da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DA ALTE-
RAÇÃO DO RILC/EMSERH:   Este Contrato passará a seguir as 
diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de Licitações e Contra-
tos da EMSERH, publicado em seu site, na data de 27/05/2024. DA 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por 
conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 
21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-02-22 Serviços Médi-
cos de Ortopedia. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada 
no Processo nº 2024.110215.32156 - EMSERH, e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH 
c/c as Cláusulas Quinta e Décima Segunda do contrato original. DA 
PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 

de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será 
assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CON-
TRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 
25/03/2025. São Luís (MA), 25 de março de 2025. MARCELLO 
APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH- Ma-
trícula nº 11.748.

RESENHA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2023 
- GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRE-
SA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EM-
SERH E O INSTITUTO ACOLHER VIDAS (IAV). PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI! Nº 2025.110215.05464 - EMSERH. 
CONTRATO Nº 183/2023 - GGC/EMSERH. CONTRATANTE: 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello 
Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH, matrícula nº 
11.748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha de 
Castro - Diretora Administrativa da EMSERH, matrícula nº 7.313 
CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: Instituto Acolher Vidas 
(IAV). CNPJ: 40.168.249/0001-25. REPRESENTANTE LEGAL: 
Dalglish Mesquita de Araújo. CPF: 959.543.413-20. OBJETO: O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA/ ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PA-
GAMENTO/ ALTERAÇÃO DO RILC/ CORREÇÃO DE ENDE-
REÇO/ RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE/ do Contrato nº 
183/2023 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 17/04/2023. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre-
sente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 19/04/2025 e com término 
previsto para 19/04/2026. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
DO PAGAMENTO: O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - 
DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 439, 
de 12 de setembro de 2024 - GAB/EMSERH, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão no dia 16/09/2024, em seu caderno 
executivo, no que se refere à documentação exigida da Contratada 
por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor 
total deste aditivo será de R$ 169.992,00 (cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e noventa e dois reais), incluído no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contra-
to passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na 
data de 27/05/2024. DA CORREÇÃO DE ENDEREÇO: Por meio 
deste Termo aditivo fica corrigido o endereço da empresa Contrata-
da constante no Contrato original de: Av. Maestro João Nunes/ Av. 
Ana Jansen, Nº 9, sala 205A, Ponta D’Areia, São Luís/MA para: Av. 
Maestro João Nunes/ Av. Ana Jansen, Nº 9, PAVMTO02, sala 205A, 
Ponta D’Areia, São Luís/MA. DA DESPESA: As despesas decor-
rentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibili-
dade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; 
Despesa: 4-3-02-02-40 (Serviços Médicos de Urologia). DO REA-
JUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à solici-
tação do reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sexta do 
Contrato original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada 
no Processo nº 2025.110215.05464 - EMSERH, e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH 
c/c a(s) Cláusula(s) Quarta e Décima Sexta do contrato original. DA 
PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será 


